
RE5
CIDADANIA

EDITAL SOLARESICOVID CO UNIDADES NITERÓI DE LICITAÇÃO I/iODALIDADE

coTÁÇÃo PRÉvtA DE qREÇOS No OO5/2022

a SOLARES AçÃO SOCIaL E CIDADÀNlA. situado na Avenida Presidênte Vargas, 962, sala 511,

CEP 20071-002, Cer'rtro, Rio de Janeiro, RJ, firmou o Convênio n'93021112072 ca'rl a

UNIVERS DADE FEDIRAt D0 ESTADo DO RIO DE JANE RO UNlRlO, cujo objetivo e a

in'rplantacào do Projeto: Análise qualitêtivê dos impactos pós pandemia nas comunidades

do município de NITERÓ|, neste Ato representado pelo seu Presidente, Sr. LUIS FELIPE DINIZ

MÀRTINS, torna púbLico para conhe.jmento dos jnteressados que no dia e hora desiqnado

'eàli?àrà ri.'la(do nd rodatioade COTaCaO PRr-vla DE PRECOS.

1 . OBJETO

O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

LOCAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE TNFORMÁT|CA DO PROJETO, de acordo com as condições e

especificações estabetecidas neste edital.

2, JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A presente contratação visa atender a Metà 03 do Convênio em epigrafe, conforme consta no

Ptafo de Trâbâtho qrie integra o referido termo do convênio.

3. DAS CONDTçõES DE PA,RTtCtPAçÃO

3.Í. Poderáo participar desta Licjtação os interessados pertencentes ao rarno de atjvjdade

reiacionado ao objeto da ticitacão, coníorme disposto nos respectivos atos constitutivos,

cadastràdos ou nã0, que atenderem a todas as exigênciâs, inclLtsive quanto à documentação,

constàntes desta coTAcÂo PREV A DE PREÇOS e de seus Anexos.

3.2, Náo serào aceitas propostâs via fax, Íicando automaticamente exct!ídas da aprecjação.

3,3, Não será adrnitida a participação de ticitantes que:

a) Estejam ern concordata (processos judiciais anteriores à Lei n011.101/2005);

b) Recuperação jLrdicial ou extrajudicjãI, ou em processo de execucão;

c) Fatêncla ou sob aoncurso de credores:

d) tstejôr' - o 'o[ .. ao olr êm 'q r'dêrdo:

e) Que sejâ Pessoa ííslca não estabelecida como Microernpreendedor ndividuat (MEl).

3.4. Poderáo parti.jper do processo Licitatório, sornêntê pessoas lurídicas devidamente

regutarizadas, nos órgàos competentes, corn experiência no ramo Licitado deste Editat.

soLAREi acÃo socral E crDADANra
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RE5
CIDADANiA

EDITAL SOLARESI COVTD COtt UNIDADES NtT ERÓt DE LtC |TAÇÃO i/iODALIDADE

coTÁÇÃo PRÉvtA DE qREÇOS No 005/2022

A SOLARES AçÃO SOC1AL E CIDADANlA. situado na Avenidã Presidente Vargas, 962, sala 511,

CEP 20071-002, Cer'rtro, Rio de Janeiro, RJ, firmou o Convênio n'93012112027 ca.rl a

UNIVERS DADE FEDTRAL D0 ESTADo DO RIO DE JANE RO UNlRlO, cujo objetivo e a

implantacão do Projeto: Análise qualitâtivê dos impactos pós pandemia nas comunidades

do município de NITERÓ|, neste Ato representado peio seu Presjdente, Sr. LUIS FELIPE DINIZ

MARTINS, tornâ púbLico para conhecifirento dos jnteressados que no dia e hora desiqnado

'eàlizàrà .i.'la(do nd rodatioade COTaCAO PRrVIA DE PRECOS.

1 . OBJETO

O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÂO DE PESSOA JURÍDICA PARA

LOCAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁT|CA DO PROJETO, de àcordo com as condições e

especificações estabetecidas neste edital.

2, JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A presente contratação visa atender a Meta 03 do Convênio em epigrafe, conforme consta no

Ptano de TrabaLho qLre integra o referido termo do convênio.

3. DAS CONDTçõíS DE PARTtCtPAçÃO

3.í. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao rarÍto de ativjdade

retacionado ao objeto da ticitacão, conforme dlsposto nos respectivos atos constitutivos,

cadastràdos ou nã0, que atenderem a todas as exigências, inclusive q!anto à documentação,

constàntes desta coTAcÂo PREV A DE PREÇOS e de seLls Anexos.

3.2, Náo serão aceitas propostâs via fax. Íjcando automaticamente exct!ídas da aprecjação.

3,3, Não será adrnitida a participação de ticitantes que:

a) Estejam ern concordata (processos judiciais anteriores à Lei n011.101/2005);

b) Recuperação jLrdicjal ou extrajudiciaL, ou em processo de execucão;

c) Fatênc1a ou sob aoncurso de credores;

d) Fstejdr'-^ o'..o1 . ao ou êm 'q r'dd(do:

e) Quê sêja Pessoa í1slca nao estabelecida como Microempreendedor lndividuat (MEl).

3.4. Poderáo parti.jpàr do processo licitatório, sornêntê pêssoas jurjdicas devidamênte

regutarizadas, nos órgàos competentes, corn experiência no ramo Licitado deste Editat.

soLAREs acÃo socraL E crDADANra
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RE5
CIDADANIA

EDITAL SOLARESICOVID COMUNIDADES NITERÓI DE LICITAÇÃO ITODALIDADE

coTAÇÃo PRÉV\A DE qREÇOS No OO5|2O22

a SOLARES AçÃO SOCIaL E CIDADANIÂ. sjtuado na Avenida Presidente Vargas, 962, satâ 511,

CEP 20071-002, Centro, Rio de Jâneiro, RJ, firmou o Convênio n'930221/2012 ca.:l a

UNIVERS DADE FEDERÀt D0 ESTADo DO RIO DE JANE RO UNlRlO, cujo objetivo e a

implântacão do Projeto: Anátise qualitativê dos impactos pós pandemia nas comunidades

do municl'pio de NITERÓ|, neste Ato representado pelo seu Presidente, Sr. LUIS FELIPE DINIZ

MARTINS, torna púbtico para conhecifirento dos jnteressados que no dia e hora desiqnado

'eàhzàra ri.'tàrôo nd rodahoade COIaCAO PRr-Vla Dt PRECOS.

1 , OBJETO

O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAçÁO DE PESSOA JURÍDICA PARA

LOCAçÃO DE EQUIPAIüENTOS DE INFORMÁTICA DO PROJETO, de acordo com as condições e

especificações estabeLecidas neste edital.

3. DAS CONDIçOES DE PARTICIPAçAO

3.Í. Poderáo participar desta Licjtação os interessados pertencentes ao ranro de atjvjdade

refacionado ao objeto da licitacão, coníorme djsposto nos respectivos atos constitutivos,

cadastrados ou não, que atenderem a todas as exigênaias, inclusive quanto à documentação,

constantes desta coTAÇÁo PREV a Dt PRECOS e de seus Anexos.

3.2. Não seráo aceltas propostas via fax. ficando automaticamente exctuídâs da apreciacào.

3.3. Não será admitida a participação de ticitantes que:

a) Estejam em concordata (processos jLrdiciais anteriores à Lel n"11.101/2005);

b) Recuperação jLrdi.ial o! extrajLtdicjaL, ou em processo de execucão;

c) Fatência ou sob concurso de credores;

d) Tltêjàm e' o'..ot.. do o'rêm 'q r'dê/do:

e) Que sêja Pessoa í1sica não estabelecidâ .omo Microernpreendedor Lndividuai (MEl).

3.4. Poderào parli.jpar do processo Licitatório, somente pessoas lurjdjcas devidamente

2, JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A preseÍrte contratâçào visa atender a Meta 03 do Convênio em epigrafe, conforme consta no

Ptano de Trabâllro que integra o referido termo do convênio.

regutarjzadas, nos órgàos competentes, corn experiência no ramo Licitado deste Editat.
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4, DAS tNFORfiiAÇoES

4,1. 0s pontos de dúvida deverão ser esclarecidos e o representante do interessado firmará

u.na dectaração formaL no ato da inscrição, assinada pelo seu representante, de que tem

pteno conhecimento das condiçôes e peculiaridades inerentes ao objeto desta COTAçÃO

PRÉVla DE PREÇ05, assumindo total responsabitidade por esse fato e informando que náo o

utitizará para quaisquer questionamentos futuros que enseiem avencas técnicas ou

financejras, comprovando o seu conhecimento sobre a área de atuaçáo.

4,2. Será jnabitjtado o tjcitante que não apresentar a dectaração format, assinada peto seu

representante, de que tem pleno conhecimento das condjçôes e teor deste editat.

5. DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DA LICITAçÀO.

5.1. No dia 09 de novembro de 2022 às 1o:30 horâs na SOLARES ACÀO 5oC|AL E CIDADANIA

em sua sede à Avenida Presidente Vargas, 962, sala 511, CEP 20071-A02, Centro, Rio de

Janeiro, RJ, a empresa interessada fará entrega da sua proposta de preço.

5.í.1. A apresentação dos documentos de habititação dos Ljcjtantes será no ato do

credenciamento para que sua participaÇão seja ratificada.

5.í.2. No caso de jnabititaÇão do primejro classificado, haverá um ticitante convocado na

ordem de ctassificação, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta ou lance

que atenda a este Editat.

6. DA PROPOSTA DE PREÇO

6.1. cada Ucitante deverá entregar 02 (dois) envelopes opacos, lacrados e identificados,

contendo no primejro a respectjva proposta de preço, especjficando os serviços, descontos

oíertados e Taxa DU apljcávet e no segundo a documentação de habititação da empresa, que

deveráo ser apresentados em uma üa, no endereço da SOLÁRES açÃO SOCIaL E CIDADANIa

Avenida Presidente Vatgas,962, sata 511, CEP 20071-002, Centro, Rio de Janejro, RJ

7. DOS DOCUII,ENTOS RÊFERENTES À PROPOSTA DE PREçO (ENVELOPE I)

7.1. O ticitante deverá apresentar a proposta redigida em português, de forma ctara e

detathada, sem emendas ou rasuÍas, devidamente datada, carimbada e assinada ao seu finat,

e rubricadô nas demais fothas, contendo as seguintes inforrnações:

A) NúMErO dCStA COTAÇÀO PRÉVIÀ DE PREÇ05;

b) Razão sociat, endereÇo compteto, n" do CNPJ/MF e no da lnscrição Estaduatou Municipal

h
ó-

SOLARES AçÃO SOCTAL E CIDADANIA
cN Pt 04. 988,996, / OOO t - 59

Avenid. Pre§identê Varqãs, 962, sala 511, CEP 20071-002, Centro, Rio de laneiro, PJ

E-ma l: solôres.asc@gmail.€om Fone: +55 21 3027'1618

,i



q
J, tARES

CIDADANIA
da proponente;

c) Menor preço de acordo com o objeto desta coTAÇÁo PRÉvla DE PREÇos.

d) -oral, dàLa, caambo e ôssinaruÍa.

e) Declaração de conhecimento e aceitação deste edital,

0 0s documentos da PROPOSTA DE PREÇO exigidos neste Editat deverão ser apresentados

em uma via, identificada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e lacrado, contendo as seguintes

indicaçôes no seu verso;

cot tssAo DE uctrAçÀo ENVEL9PE I

PROPOSTA DE pREçO COTAÇÃO DE pREçOS N" 005/2022

RAZÃO SOCIÀL DA LICITANTE E CNPJ

7.1.1. Os preços deveráo ser cotados em moeda corrente nacional, com até duas casas

decimais à direita da virquta, praticados no último dia prevjsto para a entrega da proposta,

sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inftacjonária,

7.í,2. Nos preços finajs deverão estar inctuídos todos os custos, despesas administrativas e

operacionais, inciusive posto de autoatendimento, impostos, taxas e contribuições sociais,

obrjgações trabathistas, preüdenciárias, fiscâis e comerciais, mão de obra, trabalho êm

sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, limpeza e manutenção, que incidam

sobre a execução do objeto do presente convite.

7,1,3. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) djas.

7.1.4. A íatta de documentos no Envetope I Levará a sua eliminação automática na sessáo de

abertura de propostas.

7.2. CRITÉRIO DE JULGAIÀENTO ADOTADO

7,2,1 , Paft a escolha da proposta mais vantajosa, o critério dê julgamento será o de MENOR

PREç0, apresentado nas ofertas dos serviços objeto deste Editai.

7.3. DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREçOS

7.3.'1. A sessão de abertura da PROPOSTA DE PREÇOS realizar-se'á no dia 09 de novembro de

2022, o resuttado desse JULGAMENTO ocorrerá na mesma data, às '15:30 horas, ficando a

criterio da COM|55Ã0 e informar que ocorrerá a homologaÇão no dja 14 de novêmbro dê

2022, observando o prazo máximo de até 2 (dois) dias para recorrer.

7,3.2. Após a análjse das propostas de todas as Licitantes, a CoMl55ÃO oÍdenará as propostas

em ordem de(rescente dos vatores.

7.3.3. Observado o djsposto no subitem precedente, será declarada vencedora na proposta

de preço a Licitante que atinqir o menor preço.

soLARE9 açÁo socraL E croaDANra
c N P) 04. 544,99 6 / OOO 1 - 59
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7.3.4. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate será reatizado p9!

sortêio pela COMISSÃo;

7.4. Sendo aceita a proposta majs bem classiíjcada após o juLgamento da PROPOSTA DE

PREÇO será verificado o atendjmento das condiçoes habititarias peto Licitante que a tiver

formutado, mediante apresentaçáo dos DoCUMENToS DE HABILITAÇÃO de acordo com as

exigências estabelecidas no item 8 deste Editat.

7.5, Caso a mais bem ctassificada não atenda as condiçóes habiLitatórias será solicitada a

convocada a segunda methor ctassificada, e assjm por diante, até alcançar a proposta vátida.

7.6. o resuttado da CoTÀÇÃo PRÉvla DE PREÇos será homologado peta soLÁREs ÁÇÀO

SOCIAL E CIDADANIA, a qual adjudicará o objeto e formaljzará contrato de fornecjmento com

a empresa vencedora.

8. DOS DOCUTÀENTOS DE HAB|L|TAçAO (ENVELOPE )

8.1. os documentos da HABILITAÇÃo exigidos neste Editat deverão ser apresentados em uma

via, identjficada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e {acrado, contendo as seguintes indicaçôe5 no

5eu anverS0:

cotÀtssAo DE LtctTAçao ENyEL,PE tr

HABILTTAçÃO COrAçÃO DE pREçOS N.005/2022

RAzÃo soctaL DA LlctraNTE E CNPJ

8.2. Para a habiLitaçáo, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir etencados:

a) Contrato Social ou Estatuto Sociat;

b) RG, CPF e comprovante de residência do(s) representante(s) legal (is);

c) Cartáo de lnscrição no CNPJ;

d) Certidão de Regularidade retativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS-

CRF;

e) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com EÍeitos de Negativa de Débitos Retativos

aos Tributos Federajs e à Dívida Ativa da Unjão CND-SRF;

fl Certidão de Regutaridade do lmpostg Sobre Circutação de Mercadorias e Serviços - CND-

tcMs:

s) Certjdão Negatjva de Debitos do mposlo sobre Servrcos de Quàlquer Natureza retativa

ao Município de domicítio da Licitante CND-lSSj

h) Certidão retativa à reguLaridade fiscal e trabathista, conforme art. 29 da Lei n"

8.ó66l93, para efeito de comprovação da regutaridade da empresa junto aos órgãos púbLicos.

soLAREs ÀçÂo socraL E CTDADANIA /
c N Pt 04, s8a. 996 / OOO I - 59
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i) Declaração que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabatho

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos para quaLquer trabatho,

salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos), em conformidade ao disposto

no inciso XXXI l, do art. 7" da Constituição Federat.

j) Dectaracão de conhecimento e aceitação do teor do Edital.

8.3. A fatta de documentos no Envetope ll tevará a etiminação automática do certame da

empresa vencedora.

9, DO CONTRATO

9.,l. Âpós a homotogação do resuttado, a vencedora será notificada para assinar o contrato

sob pena de decaiÍ do diÍeito à contratação. caso nào compareça.

9.2. O contratado deverá iniciar as atividades togo após a assinatura deste contrato.

9.3. O contrato decorrente desta ticitação terá vigência de 01 (um) dia (24 horas) para

execução do objeto deste Editat, podendo ser prorrogado a crjtériO do contratante,

9.4. No ato de formalização do contrato, dêverá a Licitante vencedora indjcar pessoa

pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a SOLARES poderá obter informações e/ou

esctarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações.

9,5. Caso o contrato, por qualquer motjvo, náo venha a ser assinado; a licitante subsequente

na ordem de ctassjficação será notifjcada, na qual a Comjssâo de Licitações da SOLÁRES

AçÁO SOCIAL E CIDADÁNIA exarninará a sua proposta e quatificação, e assim sucessivamente,

ate a apuracão de uma que atenda ao Editat, podendo esta Comissão negociar djretamente

com o proponente para que seja obtido preço methor.

9.6. A CONTRATADA ficará obrigada a:

a) Obter Licenças, aivarás, autorizaçôes, etc, iunto às autoridades competentesr

necessárias ao funcionamento da atjvjdade de apoio a que se destina;

b) Cumprir as obrigaçóes legais relativas a encargos fiscais, trabathistas, socjais,

previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atjvidade vincuLada à prestaçáo do

serviço, eximindo a SOLÁRES AçÁO SOCIAL E CtDADANta de quaisquer dessas

responsabitidades;

c) Não se utitizar de menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou jnsatubre

ou de menor de dezesseis anos em quatquer trabaiho, sàLvo na condição de aprendiz, a partir

de quatorze anos (Lei n0 9.854/1999, regutamentada pelo Decreto n9 4.158/2002);

d) Cumprir as disposiçôes dos regutamentos internos da SOLARE' açÃO SOCIAL E

CIDADANIA:

[ô

SOLÀRES AçAO SOCIAL E CTDADANIA
cNPJ 04, 588.996/ OOO 1 - 59
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e) Não usar o nome da SOLÁREs ÀçAO SOCIAL E CIDADANIA para aquisição de bens,

assim como para contratar serviços:

0 Arcar com a responsabiLidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados, dotosa ou cutposamente, por açâo ou omissão de seus empregados, prepostos ou

representantes;

g) No caso de qualquer empregado da empresa, que na opinião da Contratante não

efetuar o suporte adequado, a Contratada deverá, mediante sotícítação por escrito da

fiscatização, prover a sua substituiçáo imediatamente.

to. Dt, vrGÊNcu,, pRoRRocaçÃo E DA atscrsÁo coNratru*.
í0.1. Após o pÍazo de vigência do Contrato, o mesmo poderá ser prorrogado havendo

interesse e concordância das partes, por iguais e sucessivos períodos, até o timite da vigência

do referido Convênio.

10.2. Considerar-se-á rescindido nas seguintes situaçôes:

a) Se a empresa deixar de exercer suas atividades específicas ou, ainda, na hipótese de

sua extinção, tiquidaçáo ou Íatência;

b) Ocorrer inadimptemento de ctáusuta contratuau

c) A rescisão do Contrato poderá ser determjnada por ato unjtaterat e escrito da

Adminjstraçáo da so LARES aÇÃo soctaL E clDADANla.

11 . DO PAGÀÀTENTO

t't.'t. l, souars lçÁO SOclaL E CIDADANIA eíetuará o pagamento dos serviços etencados,

objeto desta cofaÇÁo PRÉV|A DE PREÇos, à empresa vencedora conforme sua soticitação de

fornecimento/serviços, após a apresentação da respectiva nota fiscaL, devidamente atestada

pelo servidor responsávet da solicitante.

1 í.2. O pagamento do objeto contratado dar-se-á ate o 05" dia do mês subsequente ao fato

gerador, após a apresentação da respectiva nota fiscat, devidamente atestada peto

funcionário responsávet e relatório mensal,

12. DAS DISPOS|çOES GERATS

í 2.1. Para agitizar os trabaLhos, não interferindo no jútgamento das propostas, as empresas

farão constar em sua proposta comerciat: endereço etetrônico (e-mait), número de teteíone,

bem como o nome da pessoa jndjcada para contatos.

H,r
@
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12.2, A SOLARES AçÀO SACAL E CIDADAN|A reserva-se o direito de não contratar nenhuma

da(sl empresa(s) que apresertêr proposta, cuja condição não seja do interesse da S0LARES.

12,3. O CNPJ/MF a ser rndrcado nos documentos da proposta comercjaL e da habititação,

deverá ser o mesmo estabelecrrnento da empresa qlte efêtivamente faturará e executará o

objeto da presente [icitacão-

12.4. A SOLARES AÇÃO SOCTAL E CTDADAN/Á através de funcionário especialmente designado

ãcompanhará e fjscaljzará a execLrção do Contrato.

1 2.5. Os licjtantes não teráo direito à indênizacão ern decorrência da revogacào/anuLacào do

pro.edi-enro I L Lâtorio peta SOLaRES aÇÃO SOCIAL E CtDADANta.

12.6. O foro competente para djrimir possívejs dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da

presente COTAÇÃO PRÉV|À DE PRECOS e o da Comarca do Rjo de -lanejro-RJ.

13, DOS ANEXOS DA COTAçÀO pRÉVtA DE qRECOS

13.í. lntegra a presente COIAÇÀO PREV a DE PRECOS, deLe íazendo parte como sÊ transcritos

em seu corpo, o ANEXO I Especificação dos servicos.

Presidente da Comissáo
Presidente da Sotarês Acào SociaL e Cidadania

r,t,&o,.t1*m**"m,fu **--

SOLARES AçÀO SOCÍAL E CIDADÀNIA
cNPJ 04.5AA.996/OOO7-59
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Luis Fetipb Dihiz Martjn6l t
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Rio de Janeiro, 07 de noyembÍo de 2022.
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o objeto da presente licitacào consiste na coNTRATAÇÂo DE PEssoa JURíDlca PARÂ

LOCAçÃO DE EqUIPAMENTOS DE INFORIIATICA DO PROJETO, de acordo com as condições e

especifjcações estabelecjdas neste editaL peLo período de 07 meses.

Os servjcos a serem prestado peta contratada engtobam as seguintes atividades:

Promover a conformidade das ações administratjvas (contratos, convênios, pâgamentos e

outras que tais) nos registro contábeis e no Siconv, de maneira a garantir que as obrigacões

de Iaxas e demais Recothimentos sejam quitadas.

ANEXO II
PROPOSTA COMERCIAL

(Usar papet timbrado da empresa)

Editat d_e cotaçào Previa de Preços n'005/2022 CONÍRATAçÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
LOCAçAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DO PROJETO

Convênio n" 930221/2022
Modatidade: Cotação Prévia de Preços
Tjpoi Menor preço gtobal
RÂZAO SOCIÀLi

Endereço:
Nome do responsávet:

CN PJ:

Valor Mênsal

LorE úNtco - EeutpaMENTos DE tNFoRl ÁTtca

CONTRATA O DE PESSOA JUR DICA PARA LOCAÇAO DE
R§ 0.000,00

EQUIPAMENTOS DE INFOR},IÁTICA DO PROJETO

VALoR GLOBAL DA PRoPoSTA - Rs 00.000,00 ( mil reais).

Observaçáo: O preço proposto acima contempta todas as despesas necessárias ao pteno
fornecimento, bem como os encargos (obrjgaçôes sociais, impostos, taxas, fretes, etc,),
cotados separados e incidentes sobre o objeto.

Rio dê Jànêiro,09 dê Novembro de 2022.
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ÀNEXO I

EsPEcrFrcaçÃo Dos sERVrços

Item

Assinatura peta Empresa
Empresa
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